
 

Município de Santa Maria de Jetibá 
Estado do Espírito Santo 

 

 
 

Santa Maria de Jetibá-ES, 10 de dezembro de 2021. 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL nº 002/2022  

SRP  

 

 O Município de Santa Maria de Jetibá, com sede na Rua Dalmácio Espindula, 115, Centro, Santa 

Maria de Jetibá e órgãos participantes elencados no item 02 do presente edital, por intermédio de seu 

Pregoeiro e equipe de apoio, designados pelo Decreto Municipal nº 523/2021, de 05 de abril de 2021, de 

acordo com a Lei nº 10.520/02, a Lei nº 8.666/93 e suas alterações, TORNA PÚBLICO que fará realizar 

licitação nos termos deste edital. 

 

1 – PREÂMBULO  

1.1 – Modalidade Pregão Presencial. 

1.2 – Processo Administrativo 7087/2021 

1.3 – Tipo de Licitação: Menor Preço por Lote. 

 Registro de Preços para contratação de 

empresa especializada para execução de 

levantamentos topográficos e projetos de 

engenharia, em diversos trechos do município 

de Santa Maria de Jetibá - ES. 

1.4 – O presente certame será regido de acordo com a pela Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002 e pela 

Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, republicada no Diário Oficial da União – DOU em 06 de 

junho de 1994, e alterações posteriores.  

1.5 – Este órgão se reserva no direito de adquirir parte do objeto desta licitação, ou rejeitar toda proposta, 

desde que haja conveniência para o mesmo. 

1.6 – Os valores estão descritos no Anexo 03 do edital. Para efeito de balizamento estima-se que a 

quantidade mínima a ser contratada pela Administração é de um serviço de cada lote e a máxima encontra-

se no descritivo do Anexo 03. 

1.7 – É vedada a participação no presente certame, de empresas que em cujo quadro social figurem 

servidores públicos da Prefeitura Municipal de Santa Maria de Jetibá 

1.8 – A ata de registro, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 

gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e 

as regras estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/93. 

1.9 – Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique 

as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

1.10 – As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 

ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

1.11 – As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 

item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente 

do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

1.12 – Ao órgão não participante que aderir à ata de registro de preços oriunda do presente certame, 

compete a cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as 

ocorrências ao órgão gerenciador. 



1.13 – Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 

solicitada em até noventa dias, observando o prazo de validade da ata de registro de preços. 

1.14 – Regulamenta as condições do presente Registro de Preços o Decreto Federal nº 7.892/2013 e 

alterações posteriores (Decreto nº 8.250/2014, Decreto nº 9.488/2018) além do Decreto Municipal nº 

361/2014. 

1.15 – A contratação se faz necessária para suprir as necessidades das Secretarias Municipais da Prefeitura 

de Santa Maria de Jetibá - ES. O serviço é um instrumento indispensável à elaboração de projetos de 

pavimentação, sendo por meio de levantamentos topográficos que se obtém informações precisas quanto 

a área de interesse de um determinado projeto, bem como realizar medidas de intervenção antecipadas 

sobre questões ambientais, urbanísticas, acessibilidade e mobilidade. Para a construção de quadras e 

campos de futebol, o serviço se faz necessário para transferência legal dos terrenos para o município. 

Diante isto, a contratação do serviço, tem como objetivo, dar continuidade nos processos de reformas, 

ampliações, aquisições e novas construções, a fim de executar obra com planejamento adequado, 

atendendo aos princípios constitucionais, direcionando recursos de forma eficiente e eficaz. 

 

2 – ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1 – Órgão Participante - Fundo Municipal de Saúde de Santa Maria de Jetibá, Estado do Espírito 

Santo, pessoa jurídica de direito público, sediado à Rua Dalmacio Espindula, 115, centro, Santa Maria de 

Jetibá-ES, inscrito junto ao C.N.P.J sob o número 13.917.262/0001-67. 

 

3 – DATA, LOCAL E HORA PARA A ENTREGA DOS ENVELOPES. 

3.1 – Até o dia 31 de janeiro de 2022 às 8h00min, os envelopes (PROPOSTA e HABILITAÇÃO) 

referentes a este Pregão deverão ser protocolizados junto ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de 

Santa Maria de Jetibá, localizado à Rua Dalmácio Espindula, 115, Centro, nesse município. Sua abertura 

se dará no mesmo dia, às 8h30m, na Sala de Reuniões da Comissão Permanente de Licitação, situada no 

mesmo endereço. 

3.1.1 – Em nenhuma hipótese serão recebidos quaisquer envelopes fora do prazo estabelecido neste edital. 

3.1.2 – Os envelopes (PROPOSTA e HABILITAÇÃO) serão entregues separadamente ao Protocolo, 

devendo estar lacrados, contendo na parte externa, além da razão social completa do proponente os 

seguintes dizeres:  

 

 MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 

 RUA DALMÁCIO ESPINDULA, N. 115, CENTRO 

 SANTA MARIA DE JETIBÁ-ES 

 CEP: 29645-000 

 “PREGÃO PRESENCIAL nº 002/2022” 

 

3.1.3 – Caso o licitante não esteja presente deverá enviar declaração (Anexo 05) dando ciência de que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação na forma estipulada pelo item 5.1.1. 

 

4 – CREDENCIAMENTO 

4.1 – Para fins de credenciamento junto ao Pregoeiro, o proponente poderá enviar um representante munido 

de documento que o credencie à participação (Anexo 04), respondendo o mesmo pela representada. 

4.2 – O credenciamento ocorrerá na mesma data e local mencionados no item 3.1 a partir das 8h30m. 

4.2.1 – O credenciamento é imprescindível para que o interessado possa realizar lances verbais e 

sucessivos, bem como possa manifestar interesse recursal. 

4.2.2 – Para a efetivação do Credenciamento o representante do proponente exibirá ao Pregoeiro qualquer 

documento de identidade emitido por órgão público, juntamente com documento que o credencie (Anexo 

04), que o autorize a participar especificamente deste Pregão ou instrumento procuratório público, que o 

autorize a responder pelo proponente, inclusive para a oferta de lances verbais de preços, firmar 

declarações, desistir ou apresentar recurso, assinar a ata e praticar todos os demais atos pertinentes ao 

presente certame, em nome do proponente, acompanhado de Declaração de Porte de Empresa (Anexo 06). 

4.2.3 – Caso o representante presente faça parte do quadro social da empresa licitante, o mesmo deverá 

apresentar cópia do contrato social da empresa para fins de verificação do fato, acompanhado Declaração 

de Porte da Empresa (Anexo 06). 

4.3 – Caso o proponente não compareça, mas envie toda a documentação necessária dentro do prazo 

estipulado, participará do Pregão com a primeira proposta apresentada quando do início dos trabalhos, 

renunciando a apresentação de novas propostas e a interposição de recurso. 



 

5 – ABERTURA DOS ENVELOPES 

5.1 – Às 8h30m do dia 31 de janeiro de 2022 será aberta à sessão pelo Pregoeiro na sala de reuniões da 

Comissão Permanente de Licitações, localizada no endereço supra citado, sendo que nessa oportunidade 

os licitantes deverão apresentar declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de 

habilitação (Anexo 05). 

5.1.1 – Em cumprimento ao disposto no art. 4º, VII da Lei nº 10.520/02 a declaração deverá ser entregue 

separadamente dos envelopes nº 01 – PROPOSTA e nº 02 – HABILITAÇÃO. 

5.1.2 – Na hipótese dos licitantes não apresentarem, no momento da entrega dos envelopes, a Declaração 

de caráter obrigatório prevista no item 5.1, o Pregoeiro disponibilizará a estes um modelo de declaração 

que poderá ser preenchido e assinado pelo representante credenciado.  

5.1.3 – Caso o licitante não se faça presente deverá remeter a declaração de que trata o item 5.1 em envelope 

apartado, acompanhada de Declaração de Porte da Empresa (Anexo 06), que deverá trazer os seguintes 

dizeres: 

   

   Município de Santa Maria de Jetibá  

   Pregão Presencial nº 002/2022  

   Envelope Declaração 

 

6 – DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA A PARTICIPAÇÃO 

6.1 – Somente poderão participar deste Pregão às empresas que atenderem todas as exigências contidas 

neste edital e seus anexos, além das disposições legais, independentemente de transcrição. 

6.2 – Poderão participar deste Pregão somente pessoas jurídicas que desenvolvam as atividades objeto 

desta licitação e que atendam as exigências deste edital. 

6.3 – Não será admitida à participação nesta Licitação de empresas que estejam cumprindo pena de 

suspensão temporária de participação em licitação e/ou impedimento de contratar com a Administração 

Pública; que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão público; ou 

que se subsumem as disposições dos Art. 9º e inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93. 

6.4 – Será concedido tratamento diferenciado às empresas enquadradas com microempresa ou de pequeno 

porte para atender os ditames da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações. 

 

7 – DA ENTREGA DOS ENVELOPES PROPOSTA E HABILITAÇÃO 

7.1 – Os licitantes deverão entregar no entretempo definido neste edital sua proposta e a documentação 

necessária para habilitação, em 02 (dois) envelopes distintos, lacrados, sendo que na parte externa deverão 

atender o prescrito no item 3.1.2 do presente edital.  

7.2 – O Envelope nº 001 – PROPOSTA deverá conter as informações /documentos exigidos no item 9.1 

deste Edital, e o Envelope nº 002 – HABILITAÇÃO deverá conter os documentos/informações exigidos 

no item 10.1 deste Edital. 

7.3 – Os documentos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada 

por tabelião de nota ou por servidor público da Prefeitura Municipal de Santa Maria de Jetibá, hipótese em 

que a autenticação deverá ocorrer previamente à entrega dos envelopes lacrados. 

 

8 – DO PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 

8.1 – O prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias corridos a contar de sua apresentação. 

 

9 – ENVELOPE Nº 01: PROPOSTA 

9.1 – A proposta deverá conter a identificação da empresa licitante (nome e CNPJ), sendo datada e assinada 

por representante legal, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo conter as seguintes informações: 

a) Carta de apresentação da proposta conforme modelo contido no Anexo 01. 

b) Discriminação do objeto ofertado conforme especificações e condições previstas no “Anexo 03”; 

9.2 – Os preços ofertados deverão ser cotados em Reais com até duas casas decimais após a vírgula (R$ X,XX), 

incluindo-se todos os custos de fornecimento, dentre eles, os encargos sociais, impostos, taxas, licenças e todas 

as demais despesas necessárias para o cumprimento do respectivo objeto, podendo ser reajustados conforme 

as variações de mercado visando manter o equilíbrio financeiro do contrato. 

9.3 – Não será considerada nenhuma oferta ou vantagem, baseada nas propostas de outros licitantes ou não 

previstas no edital. 

9.4 – A simples apresentação da proposta por si só implicará na plena aceitação por parte do licitante de 

todas as condições deste edital, independentemente de transcrição. 



 

10 – ENVELOPE Nº 02 - HABILITAÇÃO 

10.1 - Os interessados deverão apresentar a documentação requerida no “Anexo 02” do presente edital. 

  

11 – PROCEDIMENTO DA SESSÃO E JULGAMENTO 

11.1 – Declarada aberta à sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes. 

11.2 – Depois de aberta a sessão, os interessados ou seus representantes, deverão apresentar 

DECLARAÇÃO (Anexo 05) dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação. 

11.2.1 – Caso o licitante não esteja presente deverá enviar declaração (Anexo 05) na forma estipulada pelo 

item 5.1.1. 

11.3 – O Pregoeiro procederá à abertura do Envelope nº 01 – PROPOSTA, julgando-as e classificando-as, 

pelo MENOR PREÇO considerando para tanto as disposições da Lei nº 10.520/02, principalmente as 

previstas no art. 4º, VIII, IX e X. 

11.4 – Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com os termos deste edital ou imponham 

condições, que se oponham a quaisquer dispositivos legais vigentes. 

11.4.1 – Para efeito de classificação das propostas, em cumprimento ao Inciso VII, do Art. 4°, da Lei 

10.520/02, apenas o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor. 

11.4.2 – Para efeito de classificação das propostas, em cumprimento ao Inciso IX, do Art. 4°, da Lei 

10.520/02, não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no inciso anterior, poderão 

os autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances verbais e sucessivos, 

quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

11.4.3 – Uma vez classificadas as propostas, o Pregoeiro convidará individualmente os licitantes 

classificados, de forma seqüencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada 

de maior preço, bem como os demais, em ordem decrescente de valor. 

11.5 – Os valores dos lances deverão ser decrescentes e distintos. 

11.6 – A desistência em apresentar lance verbal, quando convidado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do 

licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de 

ordenação das propostas. 

11.7 – O Pregoeiro durante a sessão poderá estipular normas, procedimentos, prazos e demais condições 

que julgar serem necessárias a fim de por ordem ao certame. 

11.8 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 

penalidades previstas em lei e neste edital. Dos lances ofertados não caberá retratação. 

11.9 – Não havendo mais interesse dos licitantes em apresentar lance verbal, será encerrada a etapa 

competitiva e ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR LOTE. 

11.10 – Em seguida o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da(s) primeira(s) classificada(s), quanto ao 

valor, decidindo motivadamente a respeito. 

11.11 – Sendo aceitável a proposta será aberto o Envelope nº 02 – HABILITAÇÃO e verificado o 

atendimento as exigências de habilitação previstas neste edital. 

11.12 – Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital (PROPOSTA e HABILITAÇÃO), 

a(s) licitante(s) será (ão) declarada(s) vencedora(s), sendo-lhe(s) adjudicado POR VALOR DO LOTE o 

objeto do certame, caso não ocorra à manifestação de recurso. 

11.13 – A adjudicação será feita a apenas um licitante por lote. 

11.14 – O proponente é responsável pelas informações e documentações apresentadas, sendo motivo de 

desclassificação ou inabilitação a prestação de quaisquer dados ou documentos falsos. A desclassificação 

ou inabilitação poderá ocorrer em qualquer fase, se porventura o Pregoeiro vier a tomar conhecimento de 

fatos que contrariem as disposições contidas neste edital ou que desabonem a idoneidade do proponente. 

11.15 – O Pregoeiro ou a autoridade competente superior poderá solicitar esclarecimentos e promover 

diligências, em qualquer momento e sempre que julgar necessário, fixando prazo para atendimento, 

destinados a elucidar ou complementar a instrução do processo, vedada à inclusão posterior de documento 

ou informação que deveria constar originariamente em qualquer dos envelopes. 

11.16 – Ao final da Sessão Pública o Pregoeiro franqueará a palavra aos licitantes que desejarem manifestar 

intenção de recorrer dos atos até ali praticados. 

 

12 – RECURSOS 



12.1 – Dos atos relacionados a este procedimento licitatório cabem os recursos previstos na Lei nº 

10.520/02 e na Lei 8.666/93 e suas alterações, sendo a autoridade competente superior para decidir sobre 

o recurso o Prefeito Municipal. 

12.2 – A manifestação em interpor recurso deverá observar o seguinte critério: 

a) Ser dirigida ao Pregoeiro ao final da Sessão Pública, devidamente fundamentado e, se for o caso, 

acompanhado de documentação pertinente; 

b) As razões do recurso, apresentadas por escrito no prazo de 03 (três) dias corridos (art. 4°, XVIII, da Lei 

10.520/02). O documento deve ser assinado por representante legal do licitante ou Procurador com poderes 

específicos, hipótese em que deverá ser anexado o instrumento procuratório (se ausente nos autos); 

c) As razões do recurso deverão ser apresentadas no Protocolo da Prefeitura Municipal de Santa Maria de 

Jetibá, sendo que fora do prazo legal, não serão conhecidos. 

d) Os demais licitantes ficam cientes de que deverão apresentar contra-razões no prazo de 03 (três) dias 

corridos (art. 4°, XVIII, da Lei 10.520/02), a contar do término concedido ao licitante que manifestou a 

intenção de recorrer. 

12.3 – Não serão considerados recursos encaminhados através de E-Mail. 

 

13 – ADJUDICAÇÃO 

13.1 – Caso não haja interesse recursal manifestado na sessão o Pregoeiro é quem adjudicará o objeto, 

sendo que esta adjudicação não produzirá efeitos até a homologação pela autoridade superior. 

13.2 – A classificação das propostas, o julgamento das mesmas e a habilitação, serão submetidos à 

autoridade superior para deliberação quanto a sua homologação e adjudicação, sempre que seja interposto 

recurso. 

13.3 – O licitante vencedor será convocado para assinatura do instrumento contratual nos termos do Art. 

64 da Lei 8.666/93.  

 

14 – DA HOMOLOGAÇÃO E DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINAR A ATA 

14.1 – Decididos os recursos e constatada a regularidades dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

14.2 – Após a homologação referida no item anterior, os licitantes classificados serão convocados para 

assinarem a Ata de Registro de Preços no prazo de até cinco dias úteis. 

14.3 – Para fins de formalização da Ata de Registro de Preços, deverá ser respeitada e especificada a ordem 

de classificação no certame e a quantidade de fornecedores a serem registrados. 

14.4 – A Administração poderá prorrogar o prazo fixado no item 14.2, por igual período, nos termos do 

Art. 64, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93, quando solicitado pelo licitante classificado, durante o seu 

transcurso, e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo ente promotor do certame. 

 

15 – DA QUANTIDADE DE FORNECEDORES A SEREM REGISTRADOS 

15.1 – Caso o primeiro colocado não disponha de condições de atender integralmente a necessidade da 

Administração, poderão ser registrados tantos fornecedores quantos necessários para que em função das 

propostas apresentadas, seja atingida a quantidade total estimada para o lote. Em todo caso, a convocação 

desses licitantes remanescentes dependerá de sua expressa anuência em fornecer os materiais ao mesmo 

preço proposto pelo primeiro colocado. 

15.2 – Quando da realização da contratação deverá ser respeitada a ordem de classificação dos fornecedores 

constantes da ata. 

15.3 – Os órgãos participantes e não participantes do registro de preços deverão, quando da necessidade 

de fornecimento, solicitar ao órgão gerenciador que indique o fornecedor a ser contratado. 

 

16 – PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

16.1 – O prazo de vigência dessa Ata de Registro de Preços é de doze meses, contados da data de sua 

publicação na imprensa oficial, vedada sua prorrogação. 

16.2 – O prazo de vigência do contrato será de no máximo doze meses e terá inicio imediatamente após a 

sua assinatura, podendo ser prorrogado a critério da Administração Municipal, nos termos da Lei Federal 

nº 8.666/93. 

16.3 – A entrega do objeto deste termo deverá ser feita de segunda a sexta-feira no horário das 07:30h às 

11:00h e das 12:30h às 17:00h, diretamente nos locais indicados na Autorização de Fornecimento com 

suas respectivas quantidades conforme lá informadas, devendo a empresa fornecedora certificar-se, antes 

da entrega, se houve mudança de endereço.  
 



16.4 – A execução do objeto deste edital será realizado de forma PARCELADA, de acordo com as 

necessidades das Secretarias, no prazo, quantidade, local e horário especificado no respectivo Termo de 

Referência. 

16.5 – O prazo para execução do levantamento de campo e entrega de todos os produtos deste Termo de 

Referência deverá ser de 60 (trinta) dias corridos, contados a partir da emissão da Ordem de 

Serviço/Autorização de Fornecimento.  
16.6 – O(s) serviços (is) deverá (ão) ser aceito (s), da seguinte forma: 

a) Provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias úteis, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do Contrato/Ata, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes neste edital e na proposta, podendo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando 

em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades; 

b) Definitivamente, 20 (vinte) dias úteis após verificação de qualidade e quantidade dos serviços e 

consequente aceitação pelo requisitante. 

c) Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo. 

16.7 – O recebimento do objeto será de competência dos servidores lotados nas respectivas secretarias 

municipais que compõem o presente certame. 

16.8 – As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos servidores das secretarias 

municipais deverão ser solicitadas à Unidade Requisitante, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes. 

16.9 – O(s) serviços(s) deste certame deverão ser entregues em locais os quais serão informados 

posteriormente na Autorização de Fornecimento. 

16.10 – A execução do objeto deverá obedecer rigorosamente à descrição e quantidades e deverão estar 

acondicionados adequadamente. 

16.11 – Nos preços cotados deverão estar inclusos os custos dos produtos para a execução do serviço. 

16.12 – Os custos de retirada e devolução do(s) objeto(s) recusado(s), bem como quaisquer outras despesas 

decorrentes, correrão por conta da CONTRATADA. 

16.13 – O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.  

16.14 – O servidor ou a comissão poderá solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que 

forem verificadas no serviço ou até mesmo a solicitação da realização novamente, no prazo máximo de 15 

(quinze) dias consecutivos, contado a partir do recebimento daqueles que forem devolvidos, sem prejuízo 

para o disposto nos artigos 441 a 446 do Código Civil de 2002. 

16.15 – Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 

15 (quinze) dias corridos, a contar da notificação da contratada/fornecedor, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

 

17 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

17.1 – As despesas inerentes a este Pregão correrão por conta das respectivas dotações orçamentárias dos 

órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta que aderirem à contratação e serão especificadas ao 

tempo da contratação. 

 

18 – PAGAMENTO 

18.1 – As medições serão feitas de acordo com o seguinte procedimento: 

a) Apresentação dos projetos finalizados citados no Anexo 03 do presente edital.  

b) Entrega dos documentos de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista. 

18.2 – Caso falte algum dos documentos na entrega da medição, esta será devolvida à Contratada para seus 

devidos acertos e complementações; 

18.3 – O prazo para a liquidação da medição dependerá da entrega de toda a documentação comprobatório 

de regularidade fiscal e trabalhista por parte da empresa; 

18.4 – A Municipalidade após ateste da medição e de toda a documentação comprobatório de regularidade 

fiscal e trabalhista tem até 30 dias para realizar a devida liquidação da Nota Fiscal, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra. 



18.5 – Para a Primeira medição será exigida a apresentação, além das documentações comprobatórios de 

regularidade fiscal da empresa, a ART/RRT de execução do empreendimento do responsável técnico da 

empresa. 

 

19 – DA SUBCONTRATAÇÃO 

19.1 – A licitante Contratada poderá subcontratar os serviços constantes do objeto deste termo de referência 

com o percentual máximo de 30% do valor do Contrato. 

19.2 – Não haverá prejuízo às responsabilidades contratuais e legais da CONTRATADA sobre os serviços 

realizados por qualquer empresa subcontratada.  

19.3 – É motivo para rescisão contratual a subcontratação acima do percentual estipulado no item 19.1, a 

associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, não admitidas no edital e no contrato.  
 

20 – PENALIDADES E SANÇÕES 

20.1 – A empresa adjudicatária deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para o 

fornecimento do objeto desta licitação, sujeitando-se às penalidades constantes no art. 7º da Lei nº 

10.520/02 e nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações, a saber: 

a) Impedimento do direito de licitar com a Administração Pública por um período de até 05 (cinco) anos; 

b) O não cumprimento dos prazos estabelecidos para a entrega do objeto, sujeitará a contratada, a aplicação 

de multa de até 0,3 % (zero vírgula três por cento) por dia útil de atraso sobre o valor do contrato, até o 

período máximo de 30 (trinta dias), se os produtos não forem entregues na data prevista, sem justificativa 

aprovada pelo contratante 

20.2 – Para os efeitos do art. 7º da Lei nº 10.520/02, a não observância das normas contidas neste edital e nos 

termos estabelecidos no contrato, estará sujeito à penalidade de multa cominatória de até 10% (dez por 

cento) incidente sobre o valor global da proposta apresentada. 

20.3 – A aplicação da penalidade contida no item 20.2 não afasta a aplicação da sanção trazida no item 

20.1. 

 

21 – DO REAJUSTAMENTO 

21.1 – Não haverá reajustamento do preço contratado. Caso o prazo contratual inicialmente fixado seja 

prorrogado, nas hipóteses do art. 57, da Lei 8.666/93, ultrapassando o período de vigência de 1 (um) ano, 

contados a partir da data limite de apresentação da proposta, poderá ser concedido reajuste ao preço 

contratado, mediante requerimento escrito. Entretanto, o reajustamento fica subordinado à Legislação 

Federal em vigor vinculado ao índice do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor). 

Dessa forma, o primeiro reajuste deve levar em conta o índice do IPCA (Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor) acumulado nos 12 meses, contados a partir da data de apresentação da proposta. 

Consequentemente, as parcelas do contrato pagas desde a data da apresentação das propostas da 

licitação até o 12º mês depois desta data-base não podem sofrer reajustes. 

 
22 – CRITÉRIO DE REAJUSTAMENTO 

22.1 – A seguir demonstração do critério de reajustamento: 

kMR =
 

 
Onde: k = Percentual acumulado do índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor) do período 

de apresentação da proposta até o mês de aniversário do reajustamento; 

           R = Valor da medição reajustado; 

           M = Medição com valores da apresentação da proposta de licitação. 

 

23 – DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1 – Ao apresentar proposta, fica subentendido que o licitante conhece todas as condições estabelecidas 

no presente edital, e seus anexos. 

23.2 – A Prefeitura Municipal de Santa Maria de Jetibá reserva-se o direito de efetuar diligências com a 

finalidade de verificação da autenticidade e veracidade dos documentos e das informações apresentadas 

nas propostas. 

23.3 – O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados. 



23.4 – O Pregoeiro solicitará, em qualquer época ou oportunidade, informações complementares, se julgar 

necessário. 

23.5 – Poderão ser convidados a colaborar com o Pregoeiro, assessorando-o, quando necessário, 

profissionais de reconhecida competência técnica, não vinculados direta ou indiretamente a qualquer dos 

licitantes, bem como qualquer outro servidor desta Prefeitura Municipal. 

23.6 – Este Edital será regido pelas regras e princípios de publicidade, pela Lei nº 10.520/02 e pela Lei nº 

8.666/93 com suas alterações, independente da transcrição das normas vigentes. 

23.7 – O pregoeiro resolverá os casos omissos com base no ordenamento jurídico vigente. 

23.8 – Informações complementares inerentes a este pregão, poderão ser obtidas pelos interessados pelo 

tel.: (27) 3263-4848, em dias úteis no horário de 7h30min as 11h00min e 12h30min às 17h00min.O edital 

completo está disponível no site do município (www.pmsmj.es.gov.br), bem como no mural da sede da 

Prefeitura Municipal. 

23.9 – O pregoeiro pode a qualquer tempo negociar o preço com o licitante vencedor a fim de almejar 

proposta mais vantajosa para a Administração. 

23.10 – Dúvidas pertinentes ao objeto do certame devem ser esclarecidas através do telefone 27-3263-

4809 (Secretaria de Obras e Infraestrutura). 

23.11 – Fazem parte do presente Edital integrando-o de forma plena, independentemente de transcrição: 

Anexo 01 – Modelo de proposta; 

Anexo 02 – Documentação para habilitação; 

Anexo 03 – Descrição do objeto; 

Anexo 04 – Modelo de credenciamento; 

Anexo 05 – Modelo de declaração; 

Anexo 06 – Modelo de declaração ME/EPP; 

Anexo 07 – Minuta Contratual; 

Anexo 08 – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

Anexo 09 – Termo de Referência. 

 

 

 

MARCOS ROBERTO PELLACANI 

Pregoeiro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.pmsmj.es.gov.br/


ANEXO 01 

 

MODELO DE CARTA RESUMO DA PROPOSTA 

 

AO  

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 

ENDEREÇO:.................................................................................. 

CEP:................................................................................................. 

 

REF.: PREGÃO 

PRESENCIAL 

............N.º..........., Objeto: 

.............................................

.............................................

.............................................

.............................................

.............................................

.............................................

........................................ 

 

 

Prezados Senhores, 

 

 Pela Presente, submetemos a apreciação de V.S.as, a nossa proposta, relativo às Condições do 

Edital em epígrafe, assumindo inteiramente a responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que 

venham ser verificadas na apresentação da mesma, e declarando aceitar as condições prescritas nos 

documentos do EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º ........./..... 

 

 Nosso preço é o que segue:............................................................................................................. 

  

 A validade desta proposta é de .....(......) dias corridos, contados da data de sua apresentação. 

 

 Os pagamentos serão efetuados de acordo com o item 18 do Edital de Pregão Presencial n.º 

............/........... 

 

 

 Utilizaremos os equipamentos e equipe técnica que forem necessárias a perfeita execução dos 

serviços, comprometendo-nos desde já, substituir ou aumentar a qualidade/quantidade dos equipamentos 

e do pessoal, desde que assim exija a fiscalização da Prefeitura Municipal de Santa Maria de Jetibá. 

 

 

                     Atenciosamente 

 

____________________________________ 

Responsável pela Empresa 

Nome do Proponente 

 



 

ANEXO 02 
 

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO  
 

1. Cédula de Identidade e CPF do sócio administrador da empresa;  

2. Ato constitutivo registrado no órgão competente, e suas alterações;  

3. Inscrição no CNPJ;  

4. Prova de Inscrição Estadual, se houver;  

5. Prova de Inscrição Municipal;  

6. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do exercício de 2020, (vedada substituição por balancete/balanço 

provisório); 

7. Registro ou inscrição da empresa licitante no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), 

através da apresentação de Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica; 

8. Registro ou inscrição do responsável técnico indicado no Conselho Regional de Engenharia, Agronomia e 

Arquitetura – CREA da região da sede da empresa ou outra entidade profissional competente do profissional de 

nível superior, através da apresentação de Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Física; 

9. Capacitação técnico-profissional, cuja comprovação se dará pelo fato de a licitante possuir em seu quadro, 

profissional devidamente reconhecido pelo CREA, de nível superior, e que seja detentor de no mínimo 01 (uma) 

Certidão de Acervo Técnico por execução de serviços/obras de características semelhantes a do objeto do presente 

edital. O responsável técnico indicado poderá ocupar a posição de diretor, sócio ou integrar o quadro permanente do 

licitante na condição de empregado ou de prestador de serviços, devendo ser comprovada sua vinculação com o 

licitante, até a data da apresentação dos documentos de habilitação, por meio de carteira de trabalho e previdência 

social (CTPS), contrato de prestação de serviços, ficha de registro de empregado ou contrato social, conforme o 

caso. O profissional indicado pelo licitante para fins de comprovação da capacidade técnica-profissional 

deverá acompanhar a execução dos serviços, admitindo-se sua substituição por profissionais de 

experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. Para essa substituição, a 

qualificação técnica do profissional substituto deverá atender as mesmas exigências deste Edital; 

10. Declaração de atendimento ao Inc. XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal; 

11. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;  

12.  Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual (ICMS); 

13. Certidão de Regularidade de Tributos Municipais (ISS); 

14.  Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 

15. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

16. Certidão Negativa de Pedido de Falência ou Concordata expedida pelo Distribuidor da sede da empresa, emitido 

pelo Fórum da Comarca da sede (será considerada a validade de 60 dias a partir da data de sua expedição quando a 

mesma não estiver expressa no corpo da certidão); 

Os documentos apresentados em cópias poderão ser autenticados por servidor público 
municipal, vinculado à Prefeitura Municipal de Santa Maria de Jetibá. 
 

  



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E METODOLOGIA DE TRABALHO 

 

Os serviços serão realizados em rigorosa observância aos memoriais e respectivos detalhes, bem como na estrita 

obediência às prescrições e exigências contidas em normas; 

Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, qualificada e com registro no CREA/CAU; 

A contratada deverá arcar com todos os custos referentes a impressão dos projetos, impostos, deslocamento de equipe, 

mobilização e desmobilização de equipamentos, custos de parada e bem como com as taxas de Anotação de Responsabilidade 

Técnica (ART/RRT). 

Todos os Estudos e levantamentos deverão ser desenvolvidos de forma consistente, observando a compatibilização 

entre os elementos dos diversos sistemas e em atendimento às especificidades de cada tipo de levantamento. 

A empresa deverá ter junto a equipe de levantamento, um auxiliar de drenagem para abrir os poços de visita e 

providenciar a limpeza local que permita a execução dos trabalhos. Quando não houver abertura de visita ou a rede estiver 

assoreada de forma a impedir o trabalho, deve-se recorrer à Secretaria de Obras e Infraestrutura; 

Deverá ser indicado o marco de partida tendo como referência os marcos do município. O nivelamento deve ser 

executado utilizando o RN da Rede Geodésica Municipal. 

A Contratada será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais, 

estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato. 

Os serviços constantes deste Estudo Técnico Preliminar, deverão ser desenvolvidos no âmbito da contratada, exceto 

quando disposto em contrário pela Municipalidade. 

Durante a elaboração dos projetos, a Contratada deverá: 

1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA 

ANEXO 03 

Lote 01 

Item(*) Código    Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Médio Valor Total 

00002 00003138 CONTRATACAO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADAPARA ELABORACAO DE 

PROJETOSTOPOGRAFICOS; - EM TRECHOS DE 
ESTRADAS NOMUNICIPIO, CONTENDO:  

PROJETOS GEOMETRICOS-INCLSUIVE ENSAIOS, 
PROJETO DETERRAPLANAGEM, PROJETO DE 
DRENAGEM EPROJETO DE PAVIMENTACAO . 

K M   5     18.000,00  

Lote 02 

Item(*) Código    Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Médio Valor Total 

00001 00003139  CONTRATACAO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADAPARA LEVANTAMENTO 

TOPOGRAFICO -CADASTRAL 
GEORREFERENCIADO PARA FINS 

DEDEMARCACAO URBANISTICA EM 
CONFORMIDADECOM A ABNT NBR 13133  

M²    70.800     0,88  

Lote 03 

Item(*) Código    Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Médio Valor Total 

00004 00003214  EMPRESA ESPECIALIZADO PARA 
DELEVANTAMENTO TOPOGRAFICO DE 

TERRENOSRURAIS - CONFORME ABNT NBR 13133 

M²    100.000     0,73  

Valor Total Geral    



a) Providenciar junto aos Conselhos de Classe as Anotações de Responsabilidade Técnica – ART ou Registro de 

Responsabilidade Técnica – RRT referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei nº 

6496/77 e Lei 12.378/2010; 

b) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos relativos à legislação social e trabalhista em 

vigor, particularmente no que se refere ao pessoal alocado nos serviços objeto do contrato; 

c) Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o 

objeto do contrato, até o Recebimento Definitivo dos serviços. 

Os profissionais contratados devem estar cientes de que, todo e qualquer produto pertencerá ao poder público municipal, 

ressalvada a autoria, não se caracterizando a obrigatoriedade de contratação do autor que elaborou para modificações futuras 

porventura necessárias. 

A elaboração dos estudos e projetos deverá seguir as definições, procedimentos e normas para elaboração, apresentação 

e recebimento de projetos dispostos no MANUAL DE PROCEDIMENTOS PARA A APRESENTAÇÃO DE PROJETOS 

DO IOPES. 

O recebimento provisório será efetivado mediante entrega em 01 (uma) via em meio digital com os documentos em 

formato de arquivo editável, podendo ser exigido a entrega de 01 (uma) via impressa em papel sulfite, dos textos, planilhas e 

pranchas que envolvem o Projeto, que serão analisados e devolvidos para proceder às alterações pertinentes; 

O recebimento definitivo será efetivado mediante entrega de 01 (uma) via em meio digital, pelo menos 01 (uma) cópia 

dos documentos em formato de arquivo editável, acompanhadas de 02 (duas) vias impressas, dos textos, planilhas e pranchas 

que envolvem o Projeto; 

Os projetos deverão ser entregues encadernados de forma individual constando em cada volume os estudos, os projetos 

e seu respectivo orçamento. 

As pranchas dos projetos deverão ser entregues dobradas de acordo com as normas da ABNT. 

Todos os mapas a serem apresentados deverão ser georreferenciados em escala compatível com o nível do detalhamento 

dos elementos manejados e adequados para a área de influência. Os mapas deverão conter legenda, referência, carimbo com 

número do desenho, responsável técnico, proponente, data e orientação geográfica. 

Todas as bases e metodologias utilizadas para a realização de cálculos e estimativas deverão ser claramente 

especificadas, referenciadas e justificadas. O memorial de cálculo deverá ser apresentado para a aferição das quantidades, 

quando for o caso. 

Os memoriais decorrentes dos projetos desenvolvidos deverão ser entregues encadernados, no formato A4 (297 x 210 

mm), salvo determinação expressa da SECOBR/PMSMJ; 

Os produtos em meio digital a serem entregues devem contemplar, no mínimo: 

a) Documentos em arquivos DOC ou RTF (textos), XLS (planilhas); 

b) Mapas, plantas, projetos, desenhos em arquivo: DWG, DXF, PDF. Fotografias, imagens, ilustrações e outras 

representações gráficas em arquivo: PDF, JPG, PNG. 

O responsável técnico ou responsáveis técnicos deverão assinar todas as peças gráficas que compõem os projetos, indicando 

o número de inscrição no Conselho de regulamentação profissional.  

A Prefeitura Municipal de Santa Maria de Jetibá terá irrestrito acesso a qualquer material produzido pela empresa para o 

cumprimento da contratação norteada por este Termo, bem como, a quaisquer sistemas digitais porventura utilizados, como 

os respectivos códigos de acesso. A contratada se obriga a manter sigilo sobre informações a ela confiada em caráter reservado. 

A Prefeitura Municipal de Santa Maria de Jetibá poderá utilizar todo o material produzido e entregue sem prévia autorização 

da contratada. 

Os serviços terão início na data da emissão da ORDEM DE SERVIÇO/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, a ser 

emitida pela Municipalidade e recebida pelo responsável da empresa. 

A equipe técnica a ser alocada para execução dos serviços deverá ser constituída pelos profissionais necessários à execução 

dos serviços constantes no quadro resumo, em número e especialização compatíveis com a natureza dos serviços. 

Quando não houver acatamento das determinações da fiscalização por parte dos prepostos e responsáveis da Contratada na 

obra, será facultado à fiscalização da SECOBR exigir a sua substituição por outro profissional, escolhido pela Contratada. 

O levantamento topográfico planialtimétrico cadastral, georreferenciado, será executado onde serão implantadas as obras 

públicas, ou ocorrerá em terrenos cujo conhecimento das características topográficas seja necessário. Tanto em um caso, 

quanto no outro, deverão atender às seguintes condições:  

a) Serão executados em obediência às prescrições das Normas Técnicas da ABNT;  

b) Caberá à Prefeitura de Santa Maria de Jetibá determinar a área a ser levantada tomando como base as escrituras públicas 

do terreno e, em caso de interesse de que seja conhecida as características topográficas de somente uma parte do terreno, a 

planta indicativa da área a ser levantada poderá ser elaborada pelo solicitante ou pela Prefeitura de Santa Maria de Jetibá de 

acordo com a necessidade;  

c) Durante a vigência do contrato, caso haja revisão e/ou alteração em qualquer norma técnica, aplicável ao escopo deste 

Estudo Técnico Preliminar, os serviços que ainda não tiveram a ordem de serviço – O.S. emitida deverão seguir as 

atualizações, sem ônus para o contratante;  



d) Faz parte dos serviços de topografia a eventual capina na região de execução dos trabalhos bem como a abertura de picadas. 

Deverão ocorrer somente na área do levantamento e em quantidade apenas suficiente para permitir a execução dos serviços, 

portanto, não poderão ser remuneradas à parte ou em item específico. 

Os projetos geométricos e de terraplanagem terão como base os levantamentos planialtimétricos executados neste 

mesmo contrato, ou em projetos fornecidos pela Prefeitura Municipal de Santa Maria de Jetibá. Tais projetos obedecerão as 

alíneas a), b) e c).  

Os projetos de pavimentação e drenagem terão como base os projetos geométricos executados neste mesmo contrato, ou em 

projetos fornecidos pela Prefeitura Municipal de Santa Maria de Jetibá. Tais projetos também obedecerão as alíneas a), b) e 

c). 

A metodologia de trabalho para cada serviço se dará da seguinte forma:  

a) Realização de reunião inicial entre a contratada e o setor de fiscalização: antes de qualquer partida para levantamentos de 

campo, ou inicio de elaboração de qualquer projeto, a CONTRATADA deverá comparecer à sede da Prefeitura para definir a 

ordem e os locais do serviço;  

b) CONTRATADA: Elaboração do produto solicitado, sob supervisão direta do setor demandante;  

c) SECOBR: Análise preliminar dos trabalhos e entrega de relatório com os ajustes que se fizerem necessários; 

d) CONTRATADA: Correção de erros porventura detectados, sem ônus para a contratante e no prazo estipulado pela 

SECOBR; 

e) SECOBR: Análise final e aceite; 

f) CONTRATADA: Entrega definitiva do item contratado; 

 

Produtos a serem adquiridos 

Os serviços a serem executados compreendem o desenvolvimento das seguintes atividades: 

a) Elaboração do levantamento planialtimétrico cadastral de áreas urbanas e rurais; 

b) Elaboração de projeto geométrico de vias rurais e urbanas; 

c) Elaboração de projeto de terraplanagem; 

d) Elaboração de projeto de pavimentação de vias rurais e urbanas; 

e) Elaboração de projeto de drenagem de áreas e vias rurais e urbanas; 

f) Todos os estudos e levantamentos deverão ser desenvolvidos de forma consistente, observando a compatibilização entre os 

elementos dos diversos sistemas e em atendimento às especificidades de cada tipo de produto. 

 

Levantamento Planialtimétrico Cadastral 

 

Os serviços devem obedecer à NBR 13.133/94 da ABNT para levantamentos topográficos e deverá conter no mínimo: 

a) Projeto planialtimétrico, em planta perfil, nas escalas 1:250, 1:500 ou 1:100 de toda área de projeto, conforme solicitação 

da contratante; 

b) Representação do norte magnético; 

c) Curvas de nível de 1 m em 1 m, para planialtimetria; 

d) Poços de visita de redes de infraestrutura; bocas de lobo, bocas de leão, sarjetas e outros componentes da drenagem 

superficial existente, informando a cota de fundo e a cota de topo; 

e) Postes da rede elétrica e demais elementos componentes da rede de utilidades e serviços que possam interessar ao projeto; 

f) Meio-fio, mobiliário urbano e demais equipamentos que se encontram no local; 

g) Áreas ajardinadas, vias internas, estacionamentos, áreas cobertas e outras informações relativas ao terreno; 

h) Acidentes naturais (rochas, curso d’água, etc.); Vegetação existente (locação de árvores e massas arbustivas), informando 

os raios de copa e tronco, além da altura; 

i) Platôs, taludes; j) Perímetro, posição e cotas das soleiras das edificações compreendidas na área do levantamento; 

l) Acessos principais e secundários para terrenos, edificações, vias ou loteamentos; 

m)Limites, dimensões e ângulos da poligonal do terreno; 

n) Marcos geodésicos ou referenciais; 

o) Indicação do sistema de projeção adotado; 

p) Indicação da referência de nível utilizada; 

q) Indicação das tolerâncias lineares, angulares e de nivelamento; 

r) Tabela de convenções de representação gráfica; 

s) Tabela de coordenadas georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro SIRGAS2000; 

Designação do desenho e escala. Deverá ser indicado o marco de partida tendo como referência os marcos do município. O 

nivelamento deve ser executado utilizando o RN da Rede Geodésica Municipal. A empresa deverá ter, junto à equipe de 

levantamento, um auxiliar de drenagem para abrir os poços de visita e providenciar a limpeza local que permita a execução 

dos trabalhos. Quando não houver abertura de visita ou a rede estiver assoreada de forma a impedir o trabalho, deve-se recorrer 

à Secretaria de Obras e Infraestrutura. 

Projeto Geométrico 

 



O projeto deve seguir as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), ou, em sua ausência, as normas 

internacionais pertinentes. O projeto deverá conter no mínimo: 

a) Planta geral; 

b) Representação planialtimétrica; 

c) Perfis longitudinais; 

d) Seções transversais tipo, contendo a largura, declividade transversal, posição dos passeios, dimensões das guias, sarjetas e 

canteiros centrais; 

e) Indicação de jazidas e área de bota-fora; 

f) Representação das estacas; g) Representação completa das curvas, com pontos notáveis e raios; 

h) Interferências necessárias no traçado existente; 

i) Memorial descritivo com a concepção do projeto, parâmetros e condicionantes e especificações de todos os materiais e 

serviços. 

 

Projeto de Terraplanagem 

O projeto deve seguir as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), ou, em sua ausência, as normas 

internacionais pertinentes. O material utilizado para pavimentar a rua será definido pela Municipalidade. O projeto deverá 

conter no mínimo: 

a) Perfil Geotécnico; 

b) Seções transversais típicas; 

c) Localização geral dos empréstimos e de áreas de bota-fora (indicação da distância até a obra); 

d) Memorial descritivo com a concepção do projeto, parâmetros, condicionantes e interferências com equipamentos públicos; 

e) Cálculo de volume de corte/aterro e quadro de corte e aterro; 

f) Quadro de orientação de terraplanagem; 

g) Especificações de todos os materiais e serviços. 

 
Projeto de Pavimentação 

 

O projeto deve seguir as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), ou, em sua ausência, as normas 

internacionais pertinentes. O material utilizado para pavimentar a rua será definido pela Municipalidade. O projeto deverá 

conter no mínimo: 

a) Planta geral;  

b) Seções transversais tipo de pavimentação, com indicação das dimensões horizontais, as espessuras e caracteristicas de cada 

camada estrutural, detalhes da pintura ou imprimação ligante; 

c) Memorial descritivo com a concepção do projeto, parâmetros, condicionantes e interferências com equipamentos públicos; 

d) Memória de cálculo do pavimento; 

e) Especificações de todos os materiais e serviços. 

 

Projeto de Drenagem 

 

O projeto deve seguir as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), ou, em sua ausência, as normas 

internacionais pertinentes. O projeto deverá conter no mínimo: 

a) Planta geral; 

b) Seções transversais tipo dos elementos de drenagem; 

c) Perfil longitudinal ou planta contendo cotas altimétricas para implantação dos elementos de drenagem; 

d) Memorial descritivo com a concepção do projeto, parâmetros, condicionantes e interferências com equipamentos públicos; 

e) Memória de cálculo; 

f) Especificações de todos os materiais e serviços. 

 

 

 



 

ANEXO 04 

 

 

 MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

                                                      Santa Maria Jetibá-ES,        de                        de 2022. 

 

Ao 

Pregoeiro do Município de Santa Maria de Jetibá 

 

 

Assunto: Credenciamento para a participação no Pregão Presencial nº_____/2022. 

 

 

O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável legal pela Empresa 

__________________________________________________, inscrita no CNPJ 

sob o nº ______________________________  vem pela presente, informar a 

V.Sª, que o(a) Srº.(ª) _____________________________________________, 

Carteira de Identidade nº _________________ (apresentar o original) é pessoa 

autorizada a representar, em todos os atos, a pessoa jurídica acima citada durante 

a realização do Pregão em epígrafe, podendo para tanto, oferecer novos lances 

verbais, transigir, renunciar a recursos, requerer, assinar, enfim, praticar todos os 

atos referentes ao certame. 
 

 

Assinatura Identificável 

(nome do representante da empresa) 

 

 

 

  



ANEXO 05 

 

 

 MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

 
 

Santa Maria de Jetibá-ES,           de                  de 2022. 

 

 

Ao 

Pregoeiro do Município de Santa Maria de Jetibá 

 

 

Assunto: Declaração de atendimento à habilitação 

 para participação no Pregão nº ______/2022 

 

 

 

O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável legal pela Empresa 

__________________________________________________, inscrita no CNPJ 

sob o nº ______________________________  DECLARA, sob as penas da lei, 

principalmente a disposta no art. 7º da Lei nº 10.520/02, que satisfaz plenamente 

todas as exigências habilitatórias previstas no certame epigrafado, em obediência 

ao disposto no art. 4º, VII da Lei nº 10.520/02. 

 

 

Assinatura Identificável 

(nome do representante da empresa) 
 

 

 

 

   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



ANEXO 06 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO  

DO PORTE DA EMPRESA 

(Apresentar no credenciamento fora dos envelopes)  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

___________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº __ _____________, por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ______________________, portador(a) da Carteira de 

Identidade nº _______________, do CPF nº _______________, DECLARA, sob as sanções 

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:  

 

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006.  

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 

14/12/2006. Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006.  

(  ) NENHUMA DAS CONDIÇÕES ACIMA. 

 

 

 

 

__________________, ____ de ____________ de 2022. 

 

 

 

 

 

__________________________________________ 

(assinatura do responsável pela empresa) 

 

 

 

OBSERVAÇÃO: Assinalar com um “X” a condição da empresa. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



ANEXO 07 
MINUTA CONTRATUAL 

Município de Santa Maria de Jetibá 
Estado do Espírito Santo 

 

 

CONTRATO Nº ---------------- 

Contrato que entre si celebram o Município 

de Santa Maria de Jetibá e a empresa ---------

---------------------------------------------------------

-------------------------------------. 

  

 

 

 O Município de Santa Maria de Jetibá, Estado do Espírito Santo, pessoa jurídica de direito público, sediado à Rua 

Dalmácio Espindula, 115, centro, Santa Maria de Jetibá-ES, inscrito junto ao C.N.P.J sob o número 36.388.445/0001-38, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor Hilário Roepke, brasileiro, divorciado, inscrito no C.P.F com o número 

XXX.XXX.XXX-XX, daqui por diante denominado CONTRATANTE e a empresa ------------------------------------------, 

inscrita junto ao C.N.P.J sob o número --------------------, situada à ----------------------------------------------------------------------

------, neste ato representada por --------------------------------------------------------------------------------------------- , daqui por 

diante denominada de CONTRATADA, celebram o presente contrato, referente ao processo licitatório na modalidade de ---

----------------------------, oriundo do processo administrativo número --------------. As condições do edital licitatório acima 

citado desde já fazem partem deste instrumento contratual, ainda que não transcritas, juntamente com a proposta apresentada 

pela CONTRATADA. O presente contrato, bem como o processo licitatório que lhe deu origem são regidos pela a Lei nº 

10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 O presente contrato tem por objeto ------------------------------------------------------------------------------------------------

-----------, conforme descrição contida no “Anexo 03” e demais condições do Edital de Pregão Presencial nº 002/2022 e seus 

anexos, na forma de Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO 

 

2.1  O prazo de vigência do presente instrumento, limita-se a um prazo máximo de 12 (doze) meses e terá inicio 

imediatamente após a sua assinatura, podendo ser prorrogado a critério da Administração Municipal, nos termos da Lei 

Federal nº 8.666/93. 

2.2  Os serviços/produtos deverão ser entregues no prazo determinado no Termo de Referência. 

2.3  Os serviços/produtos deverão ser entregues em local designado no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO 

 

3.1  O valor do presente contrato é de R$---------------------------------(-------------------------------------------------------------

------------------------------------------------------------------------------------------------------ ). 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 

 

4.1 As medições serão feitas de acordo com o seguinte procedimento: 

a) Apresentação dos projetos finalizados citados no Anexo 03 do edital.  

b) Entrega dos documentos de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista. 

4.2  Caso falte algum dos documentos na entrega da medição, esta será devolvida à Contratada para seus devidos acertos 

e complementações; 

4.3 O prazo para a liquidação da medição dependerá da entrega de toda a documentação comprobatório de regularidade 

fiscal e trabalhista por parte da empresa; 

4.4  A Municipalidade após ateste da medição e de toda a documentação comprobatório de regularidade fiscal e 

trabalhista tem até 30 dias para realizar a devida liquidação da Nota Fiscal, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra. 

4.5  Para a Primeira medição será exigida a apresentação, além das documentações comprobatórios de regularidade fiscal 

da empresa, a ART/RRT de execução do empreendimento do responsável técnico da empresa. 

 



CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

5.1  Os recursos financeiros para pagamento dos encargos resultantes do presente contrato, proverão das dotações 

orçamentárias das fichas XXX. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 

6.1  A contratada se sujeita à fiscalização da Administração Municipal, quanto a qualidade dos produtos e serviços, 

exigências contratuais e outras instruções fornecidas pela Administração Municipal, conforme condições do item 13 do Termo 

de Referência. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

7.1  Entregar o (s) serviços (ais) no prazo preestabelecido e de acordo com as especificações constantes no presente 

instrumento. 

7.2 Comunicar ao município, por escrito, no prazo máximo de 24h que anteceder ao vencimento do prazo de entrega dos 

itens adjudicados, informando os motivos que impossibilitam o cumprimento do previsto no prazo de entrega. 

7.3 Remover, às suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações básicas, e/ou aquele em 

que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento, providenciando a substituição do mesmo, no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente. 

7.4 Emitir e apresentar a(s) nota(s) fiscal(is), discriminadas e contendo os valores unitário e total dos materiais e dados 

bancários da empresa a fins de pagamento. 

7.5 Arcar com todas as responsabilidades inerentes à execução do objeto, constantes no Termo de Referência bem como 

no edital 

 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE 

 

8.1.  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital. 

8.2.  Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 

8.3.  Comunicar à contratada/fornecedor, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

8.4.  Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada/fornecedor, através de comissão/servidor 

especialmente designado. 

8.5.  Efetuar o pagamento à contratada/fornecedor no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos no edital e seus anexos.  

 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 

 

9.1 A recusa por parte da contratada em assinar o presente Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis após sua 

convocação, caracteriza descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-se a contratada as penalidades previstas 

no item 9.3, letras “a”, “b” e “c”. 

9.2 O atraso injustificado no cumprimento das cláusulas contratuais, sujeitará a contratada a multa de mora, fixada neste 

Edital e no Contrato. A multa poderá ser descontada dos pagamentos ou cobrada judicialmente, quando for o caso. 

9.3     Pela inexecução total ou parcial do Contrato, o contratante poderá aplicar as seguintes sanções, assegurando a garantia 

de prévia defesa: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora de até 0,3 % (zero vírgula três por cento) por dia útil de atraso sobre o valor do contrato, até o 

período máximo de 30 (trinta dias), se os produtos não forem entregues na data prevista, sem justificativa 

aprovada pelo contratante; 

c) Multa cominatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, depois de esgotado o prazo fixado 

no subitem anterior; 

d) Suspensão temporária de participar em licitação, ou impedimento de contratar com a Administração por prazo 

não superior a 05 (cinco) anos; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 

 

10.1 O presente instrumento poderá ser rescindido: 



10.1.1 Por ato unilateral e escrito da Administração Municipal, nas funções previstas nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 

da Lei Federal nº 8.666/93, e com as consequências indicadas no Art. 80 do mesmo diploma legal, sem prejuízo da aplicação 

das sanções previstas na Cláusula Oitava desse instrumento. 

10.1.2 Amigavelmente nos termos do Art. 79, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93. 

10.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à Contratada o direito à prévia e ampla 

defesa. 

10.3 A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão administrativa prevista no Art. 77 da Lei 

Federal nº 8.666/93. 

10.4 O Termo de Rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

10.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

10.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

10.4.3 Indenizações e multas. 

 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTAMENTO 

 

11.1 Não haverá reajustamento do preço contratado. Caso o prazo contratual inicialmente fixado seja prorrogado, nas 

hipóteses do art. 57, da Lei 8.666/93, ultrapassando o período de vigência de 1 (um) ano, contados a partir da data limite de 

apresentação da proposta, poderá ser concedido reajuste ao preço contratado, mediante requerimento escrito. Entretanto, o 

reajustamento fica subordinado à Legislação Federal em vigor vinculado ao índice do IPCA (Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor). Dessa forma, o primeiro reajuste deve levar em conta o índice do IPCA (Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor) acumulado nos 12 meses, contados a partir da data de apresentação da proposta. Consequentemente, as parcelas 

do contrato pagas desde a data da apresentação das propostas da licitação até o 12º mês depois desta data-base não podem 

sofrer reajustes. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CRITÉRIO DE REAJUSTAMENTO 

 

12.1 A seguir demonstração do critério de reajustamento: 

kMR =
 

 

Onde: k = Percentual acumulado do índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor) do período de apresentação da 

proposta até o mês de aniversário do reajustamento; 

           R = Valor da medição reajustado; 

           M = Medição com valores da apresentação da proposta de licitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERECEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

 

13.1  Caberá a contratante a publicação no órgão de imprensa oficial do extrato do presente contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

 

14.1  Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Maria de Jetibá-ES, para dirimir quaisquer dúvidas ou contestação oriunda 

direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

E por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 

(duas) testemunhas igualmente signatárias. 

 

 

 

 

Santa Maria de Jetibá-ES, ---------- de -------------------------------------- de 2022. 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 

HILÁRIO ROEPKE 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 



 

 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS 

 

---------------------------------------------------------------- 

 

---------------------------------------------------------------- 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 



ANEXO 08 

Minuta de Ata de Registro de Preços 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

XXX/2022 – EDITAL DE PREGÃO 

PRESENCIAL nº 002/2022. 

  

O MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ, Estado do Espírito Santo, pessoa jurídica de direito público, sediado à 

Rua Dalmácio Espíndula, 115 - Centro, Santa Maria de Jetibá-ES, inscrito junto ao C.N.P.J sob o número 36.388.445/0001-

38, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor HILÁRIO ROEPKE, brasileiro, divorciado, inscrito no C.P.F nº  

XXX.XXX.XXX-XX,  considerando o julgamento  do certame licitatório, na modalidade Pregão Presencial, número de ordem 

002/2022 – Processo nº 7087/2021 e a homologação do mesmo na data de XX/XX/XXXX, RESOLVE registrar os preços da 

empresa ---------------------------------------------------, CNPJ: ---------------------------------, de acordo com o relatório de 

julgamento, atendendo as condições previstas no edital convocatório e as demais contidas na presente Ata. O presente 

instrumento, bem como o processo licitatório que lhe deu origem são regidos pela Lei 10520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações 

e pelo Decreto Municipal nº 361/2014. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1  Contratação futura de _______________________________________________, conforme condições do Edital de 

Pregão Presencial nº 002/2022.  

1.2 A existência do presente registro de preços não obriga a Administração Municipal a firmar contratações que dele 

poderão advir. É facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta, devidamente fundamentada nos casos 

previsto na Lei Federal nº 8666/93, assegurando-se ao beneficiário do registro de preços a preferência de fornecimento e 

igualdade de condições.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO 

 

2.1 O prazo de vigência da presente Ata de Registro de Preços se limitará a um período de 12 (doze) meses, contados a 

partir da data da sua publicação na imprensa oficial, vedada sua prorrogação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

3.1 Os preços a serem pagos coincidem com os preços definidos na proposta vencedora e neles estão inclusos todas as 

espécies de tributos, diretos e indiretos, encargos sociais, seguros, fretes, material, mão de obra e quaisquer despesas inerentes 

à compra.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 

 

4.1 As medições serão feitas de acordo com o seguinte procedimento: 

a) Apresentação dos projetos finalizados citados no Anexo 03 do edital.  

b) Entrega dos documentos de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista. 

4.2  Caso falte algum dos documentos na entrega da medição, esta será devolvida à Contratada para seus devidos acertos 

e complementações; 

4.3 O prazo para a liquidação da medição dependerá da entrega de toda a documentação comprobatório de regularidade 

fiscal e trabalhista por parte da empresa; 

4.4  A Municipalidade após ateste da medição e de toda a documentação comprobatório de regularidade fiscal e 

trabalhista tem até 30 dias para realizar a devida liquidação da Nota Fiscal, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra. 

4.5  Para a Primeira medição será exigida a apresentação, além das documentações comprobatórios de regularidade fiscal 

da empresa, a ART/RRT de execução do empreendimento do responsável técnico da empresa. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

 

5.1 O prazo de vigência do contrato oriundo do presente instrumento será de no máximo 12 (doze) meses e terá inicio 

imediatamente após a assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da Lei Federal nº 8.666/93. 

5.2  O recebimento dos serviços obedecerá as condições previstas no item 08 do Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA SEXTA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 



6.1 O registro de preços poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 

a) Pela Administração Municipal, quando houver comprovado interesse público, ou quando o fornecedor incorrer nos atos a 

seguir relacionados: 

- Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

- Não atender a convocação para assinatura de contrato oriundo do registro de preços no prazo estabelecido; 

- Incorrer em inexecução total ou parcial do contrato acima citado. 

b) Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, comprovar a impossibilidade, por caso fortuito ou força 

maior, de dar cumprimento as exigências contidas no instrumento convocatório, bem como as condições da presente ata de 

registro de preços. 

6.2 Em caso de cancelamento do registro de preços por parte da Administração Municipal, será assegurado a ampla 

defesa e o contraditório, sendo formalizado por decisão da autoridade competente  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO 

 

7.1  A contratada se sujeita à fiscalização do órgão contratante, quanto aos prazos de entrega, qualidade dos 

serviços/produtos, exigências contratuais e outras instruções fornecidas pela Contratante. 

7.2 A fiscalização de que trata o item anterior será realizada pelos servidores designados pelo órgão contratante. 

7.3  Os produtos serão recebidos provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos 

com as especificações técnicas. 

 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

8.1  Entregar o (s) serviço (s) no prazo preestabelecido e de acordo com as especificações constantes 

no presente Termo de Referência e no Instrumento Contratual correspondente. 

8.2 Comunicar ao município, por escrito, no prazo máximo de 24h que anteceder ao vencimento do prazo de entrega dos 

itens adjudicados, informando os motivos que impossibilitam o cumprimento do previsto no prazo de entrega. 

8.3 Remover, às suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações básicas, e/ou aquele em 

que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento, providenciando a substituição do mesmo, no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente. 

8.4 Emitir e apresentar a(s) nota(s) fiscal(is), discriminadas e contendo os valores unitário e total dos materiais e dados 

bancários da empresa a fins de pagamento. 

8.5 Arcar com todas as responsabilidades inerentes à execução do objeto, constantes no Termo de Referência bem como 

no edital 

 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 

 

9.1 A recusa por parte da contratada em assinar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis após sua convocação, 

caracteriza descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-se a contratada as penalidades previstas no item 9.3, 

letras “a”, “b” e “c”. 

9.2 O atraso injustificado no cumprimento das cláusulas contratuais, sujeitará a contratada a multa de mora, fixada neste 

Contrato. A multa poderá ser descontada dos pagamentos ou cobrada judicialmente, quando for o caso. 

9.3     Pela inexecução total ou parcial do Contrato, o contratante poderá aplicar as seguintes sanções, assegurando a garantia 

de prévia defesa: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora de até 0,3 % (zero vírgula três por cento) por dia útil de atraso sobre o valor do contrato, até o 

período máximo de 30 (trinta dias), se os produtos não forem entregues no prazo determinado, sem justificativa 

aprovada pelo contratante; 

c) Multa cominatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, depois de esgotado o prazo fixado 

no subitem anterior; 

d) Suspensão temporária de participar em licitação, ou impedimento de contratar com a Administração por prazo 

não superior a 05 (cinco) anos; 

e)  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO  

 

10.1 A rescisão da presente Ata poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos Artigos 78 e 79 da Lei Federal nº 

8666/93, no que couberem, com aplicação do Artigo 80 da mesma Lei, se for o caso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 

 



11.1  Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Maria de Jetibá-ES, para dirimir quaisquer dúvidas ou contestação oriunda 

direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 

(duas) testemunhas igualmente signatárias. 

 

 

 

Santa Maria de Jetibá-ES, xx de xxxxx de 2022. 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 

HILÁRIO ROEPKE 

Prefeito Municipal  

 

 

 

 

------------------------------------------------------------- 

Fornecedor  

 

 

 

  

TESTEMUNHAS 

 

 

---------------------------------------------------------------- 

 

 

 

----------------------------------------------------------------- 

 

              

    

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Anexo 09 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

Contratação de empresa especializada para execução de levantamentos topográficos e 

projetos de engenharia, em diversos trechos do município de Santa Maria de Jetibá - ES. 

 

1.1 DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADES 

 

Código Especificação Unid Quant. 
Preço 

Unit (R$) 
Valor Total 

00003138 

Contratação de empresa 

especializada para elaboração de 

projetos topograficos; em trechos 

de estradas no municipio, 

contendo: projetos geometricos-

inclusive ensaios, ensaios, 

projeto de terraplanagem, projeto 

de drenagem e projeto de 

pavimentação. 

km 5 18.000,00 R$ 90.000,00 

00003139 

Contratação de empresa 

especializada para levantamento 

topográfico; cadastral 

georreferenciado para fins de 

demarcação urbanistica em 

conformidade com a ABNT NBR 

13133 

m² 70.800 0,88 R$ 62.304,00 

00003214 

Empresa especializada para 

Levantamento Topográfico de 

terrenos rurais: conforme a ABNT 

NBR 13133 

m² 100.000 0,73 R$ 73.000,00 

 

2. JUSTIFICATIVA 

A contratação se faz necessária para suprir as necessidades das Secretarias Municipais da 

Prefeitura de Santa Maria de Jetibá - ES. O serviço é um instrumento indispensável à 

elaboração de projetos de pavimentação, sendo por meio de levantamentos topográficos que 

se obtém informações precisas quanto a área de interesse de um determinado projeto, bem 

como realizar medidas de intervenção antecipadas sobre questões ambientais, urbanísticas, 



acessibilidade e mobilidade. Para a construção de quadras e campos de futebol, o serviço se 

faz necessário para transferência legal dos terrenos para o município. 

 

Diante isto, a contratação do serviço, tem como objetivo, dar continuidade nos processos de 

reformas, ampliações, aquisições e novas construções, a fim de executar obra com 

planejamento adequado, atendendo aos princípios constitucionais, direcionando recursos de 

forma eficiente e eficaz. 

 

3. PRAZO DE CONTRATO 

O contrato deverá ser pactuado com prazo de 1 (um) ano contado a partir de sua assinatura.  

 

4. VALOR DOS SERVIÇOS 

O valor total estimado é de R$ 225.304,00 (duzentos e vinte e cinco mil trezentos e quatro 

reais), conforme indicado na cotação de mercado integrante do ETP (Estudo Técnico 

Preliminar). 

 

5. DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Secretaria de Obras e Infraestruturas:  

• 01001.1545100121.010 - Mobilidade Urbana - 33903900000 - Outros Serviços de 

Terceiros - Pessoa Juridica - Ficha 299 - 1001000000 

 

Secretaria de Esportes e Lazer:  

• 017001.0412200012.012 - Manutenção das Atividades Administrativas - 33903900000 

- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica - Ficha 543 - 10010000000 

 

Secretaria de Saúde:  

• 008001.1012200011.013 - Construção da Sede da Secretaria de Saúde - 33903900000 

- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica - Ficha 002 - 12110000000 

• 008001.1030100141.014 - Construção, Implantação, Reforma, Adequação, Ampliação 

e Modernização da Rede de Serviços de Saúde - 33903900000 - Outros Serviços de 

Terceiros - Pessoa Juridica - Ficha 037 - 12110000000 

 



• 008001.1012200011.013 - Construção da Sede da Secretaria de Saúde - 33903900000 

- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica - Ficha 076 - 12110000000 

 

6. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

a) – Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura 

e Agronomia – CREA, com jurisdição sobre o domicílio da sede da licitante;  

b) – Comprovante de regularidade fiscal e trabalhista 

c) – Capacitação técnico-profissional: 

c.1) Registro ou Inscrição do responsável técnico indicado no Conselho Regional de 

Engenharia, Agronomia e Arquitetura – CREA da região da sede da empresa ou outra entidade 

profissional competente do profissional de nível superior.  

c.2) Comprovação de que o licitante possui em seu quadro, profissional devidamente 

reconhecido pelo CREA, de nível superior, e que seja detentor de no mínimo 1 (uma) Certidão 

de Acervo Técnico por execução de serviços/obras de características semelhantes deste 

Edital, quais sejam: 

c.3) O responsável técnico indicado poderá ocupar a posição de diretor, sócio ou integrar o 

quadro permanente do licitante na condição de empregado ou de prestador de serviços, 

devendo ser comprovada sua vinculação com o licitante, até a data da apresentação dos 

documentos de habilitação, por meio de carteira de trabalho e previdência social (CTPS), 

contrato de prestação de serviços, ficha de registro de empregado ou contrato social, conforme 

o caso.  

c.4) O profissional indicado pelo licitante para fins de comprovação da capacidade técnica-

profissional deverá acompanhar a execução dos serviços, admitindo-se sua substituição por 

profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 

Para essa substituição, a qualificação técnica do profissional substituto deverá atender as 

mesmas exigências deste Edital. 

  

7. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E METODOLOGIA DE TRABALHO 

Os serviços serão realizados em rigorosa observância aos memoriais e respectivos detalhes, 

bem como na estrita obediência às prescrições e exigências contidas em normas; 

Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, qualificada e com registro 

no CREA/CAU; 



A contratada deverá arcar com todos os custos referentes a impressão dos projetos, impostos, 

deslocamento de equipe, mobilização e desmobilização de equipamentos, custos de parada e 

bem como com as taxas de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART/RRT). 

Todos os Estudos e levantamentos deverão ser desenvolvidos de forma consistente, 

observando a compatibilização entre os elementos dos diversos sistemas e em atendimento 

às especificidades de cada tipo de levantamento. 

A empresa deverá ter junto a equipe de levantamento, um auxiliar de drenagem para abrir os 

poços de visita e providenciar a limpeza local que permita a execução dos trabalhos. Quando 

não houver abertura de visita ou a rede estiver assoreada de forma a impedir o trabalho, deve-

se recorrer à Secretaria de Obras e Infraestrutura; 

Deverá ser indicado o marco de partida tendo como referência os marcos do município. O 

nivelamento deve ser executado utilizando o RN da Rede Geodésica Municipal. 

A Contratada será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e 

normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do 

contrato. 

Os serviços constantes deste Estudo Técnico Preliminar, deverão ser desenvolvidos no âmbito 

da contratada, exceto quando disposto em contrário pela Municipalidade. 

Durante a elaboração dos projetos, a Contratada deverá: 

d) Providenciar junto aos Conselhos de Classe as Anotações de Responsabilidade Técnica 

– ART ou Registro de Responsabilidade Técnica – RRT referentes ao objeto do contrato e 

especialidades pertinentes, nos termos da Lei nº 6496/77 e Lei 12.378/2010; 

e) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos relativos à 

legislação social e trabalhista em vigor, particularmente no que se refere ao pessoal 

alocado nos serviços objeto do contrato; 

f) Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes 

ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato, até o Recebimento Definitivo dos 

serviços. 

 

Os profissionais contratados devem estar cientes de que, todo e qualquer produto pertencerá 

ao poder público municipal, ressalvada a autoria, não se caracterizando a obrigatoriedade de 

contratação do autor que elaborou para modificações futuras porventura necessárias. 

A elaboração dos estudos e projetos deverá seguir as definições, procedimentos e normas 

para elaboração, apresentação e recebimento de projetos dispostos no MANUAL DE 

PROCEDIMENTOS PARA A APRESENTAÇÃO DE PROJETOS DO IOPES. 



O recebimento provisório será efetivado mediante entrega em 01 (uma) via em meio digital 

com os documentos em formato de arquivo editável, podendo ser exigido a entrega de 01 

(uma) via impressa em papel sulfite, dos textos, planilhas e pranchas que envolvem o Projeto, 

que serão analisados e devolvidos para proceder às alterações pertinentes; 

O recebimento definitivo será efetivado mediante entrega de 01 (uma) via em meio digital, pelo 

menos 01 (uma) cópia dos documentos em formato de arquivo editável, acompanhadas de 02 

(duas) vias impressas, dos textos, planilhas e pranchas que envolvem o Projeto; 

Os projetos deverão ser entregues encadernados de forma individual constando em cada 

volume os estudos, os projetos e seu respectivo orçamento. 

As pranchas dos projetos deverão ser entregues dobradas de acordo com as normas da ABNT. 

Todos os mapas a serem apresentados deverão ser georreferenciados em escala compatível 

com o nível do detalhamento dos elementos manejados e adequados para a área de influência. 

Os mapas deverão conter legenda, referência, carimbo com número do desenho, responsável 

técnico, proponente, data e orientação geográfica. 

Todas as bases e metodologias utilizadas para a realização de cálculos e estimativas deverão 

ser claramente especificadas, referenciadas e justificadas. O memorial de cálculo deverá ser 

apresentado para a aferição das quantidades, quando for o caso. 

Os memoriais decorrentes dos projetos desenvolvidos deverão ser entregues encadernados, 

no formato A4 (297 x 210 mm), salvo determinação expressa da SECOBR/PMSMJ; 

Os produtos em meio digital a serem entregues devem contemplar, no mínimo: 

c) Documentos em arquivos DOC ou RTF (textos), XLS (planilhas); 

d) Mapas, plantas, projetos, desenhos  em arquivo: DWG, DXF, PDF. Fotografias, 

imagens, ilustrações e outras representações gráficas em arquivo: PDF, JPG, PNG. 

O responsável técnico ou responsáveis técnicos deverão assinar todas as peças gráficas que 

compõem os projetos, indicando o número de inscrição no Conselho de regulamentação 

profissional.  

A Prefeitura Municipal de Santa Maria de Jetibá terá irrestrito acesso a qualquer material 

produzido pela empresa para o cumprimento da contratação norteada por este Termo, bem 

como, a quaisquer sistemas digitais porventura utilizados, como os respectivos códigos de 

acesso. A contratada se obriga a manter sigilo sobre informações a ela confiada em caráter 

reservado. 

A Prefeitura Municipal de Santa Maria de Jetibá poderá utilizar todo o material produzido e 

entregue sem prévia autorização da contratada. 



Os serviços terão início na data da emissão da ORDEM DE SERVIÇO/AUTORIZAÇÃO DE 

FORNECIMENTO, a ser emitida pela Municipalidade e recebida pelo responsável da empresa. 

A equipe técnica a ser alocada para execução dos serviços deverá ser constituída pelos 

profissionais necessários à execução dos serviços constantes no quadro resumo, em numero 

e especialização compatíveis com a natureza dos serviços. 

Quando não houver acatamento das determinações da fiscalização por parte dos prepostos e 

responsáveis da Contratada na obra, será facultado à fiscalização da SECOBR exigir a sua 

substituição por outro profissional, escolhido pela Contratada. 

O levantamento topográfico planialtimétrico cadastral, georreferenciado, será executado onde 

serão implantadas as obras públicas, ou ocorrerá em terrenos cujo conhecimento das 

características topográficas seja necessário. Tanto em um caso, quanto no outro, deverão 

atender às seguintes condições:  

c) Serão executados em obediência às prescrições das Normas Técnicas da ABNT;  

d) Caberá à Prefeitura de Santa Maria de Jetibá determinar a área a ser levantada tomando 

como base as escrituras públicas do terreno e, em caso de interesse de que seja conhecida 

as características topográficas de somente uma parte do terreno, a planta indicativa da área a 

ser levantada poderá ser elaborada pelo solicitante ou pela Prefeitura de Santa Maria de Jetibá 

de acordo com a necessidade;  

c) Durante a vigência do contrato, caso haja revisão e/ou alteração em qualquer norma técnica, 

aplicável ao escopo deste Estudo Técnico Preliminar, os serviços que ainda não tiveram a 

ordem de serviço – O.S. emitida deverão seguir as atualizações, sem ônus para o contratante;  

d) Faz parte dos serviços de topografia a eventual capina na região de execução dos trabalhos 

bem como a abertura de picadas. Deverão ocorrer somente na área do levantamento e em 

quantidade apenas suficiente para permitir a execução dos serviços, portanto, não poderão 

ser remuneradas à parte ou em item específico.  

Os projetos geométricos e de terraplanagem terão como base os levantamentos 

planialtimétricos executados neste mesmo contrato, ou em projetos fornecidos pela Prefeitura 

Municipal de Santa Maria de Jetibá. Tais projetos obedecerão as alíneas a), b) e c).  

Os projetos de pavimentação e drenagem terão como base os projetos geométricos 

executados neste mesmo contrato, ou em projetos fornecidos pela Prefeitura Municipal de 

Santa Maria de Jetibá. Tais projetos também obedecerão as alíneas a), b) e c). 

A metodologia de trabalho para cada serviço se dará da seguinte forma:  

a) Realização de reunião inicial entre a contratada e o setor de fiscalização: antes de qualquer 



partida para levantamentos de campo, ou inicio de elaboração de qualquer projeto, a 

CONTRATADA deverá comparecer à sede da Prefeitura para definir a ordem e os locais do 

serviço;  

b) CONTRATADA: Elaboração do produto solicitado, sob supervisão direta do setor 

demandante;  

c) SECOBR: Análise preliminar dos trabalhos e entrega de relatório com os ajustes que se 

fizerem necessários;  

d) CONTRATADA: Correção de erros porventura detectados, sem ônus para a contratante e 

no prazo estipulado pela SECOBR; 

e) SECOBR: Análise final e aceite;  

f) CONTRATADA: Entrega definitiva do item contratado; 

Produtos a serem adquiridos 

Os serviços a serem executados compreendem o desenvolvimento das seguintes atividades:  

a) Elaboração do levantamento planialtimétrico cadastral de áreas urbanas e rurais;  

b) Elaboração de projeto geométrico de vias rurais e urbanas;  

c) Elaboração de projeto de terraplanagem;  

d) Elaboração de projeto de pavimentação de vias rurais e urbanas;  

e) Elaboração de projeto de drenagem de áreas e vias rurais e urbanas;  

f) Todos os estudos e levantamentos deverão ser desenvolvidos de forma consistente, 

observando a compatibilização entre os elementos dos diversos sistemas e em atendimento 

às especificidades de cada tipo de produto. 

 

Levantamento Planialtimétrico Cadastral  

Os serviços devem obedecer à NBR 13.133/94 da ABNT para levantamentos topográficos e 

deverá conter no mínimo:  

a) Projeto planialtimétrico, em planta perfil, nas escalas 1:250, 1:500 ou 1:100 de toda área de 

projeto, conforme solicitação da contratante;  

b) Representação do norte magnético;  

c) Curvas de nível de 1 m em 1 m, para planialtimetria;  

d) Poços de visita de redes de infraestrutura; bocas de lobo, bocas de leão, sarjetas e outros 

componentes da drenagem superficial existente, informando a cota de fundo e a cota de topo;  

e) Postes da rede elétrica e demais elementos componentes da rede de utilidades e serviços 

que possam interessar ao projeto;  

f) Meio-fio, mobiliário urbano e demais equipamentos que se encontram no local;  



g) Áreas ajardinadas, vias internas, estacionamentos, áreas cobertas e outras informações 

relativas ao terreno;  

h) Acidentes naturais (rochas, curso d’água, etc.); Vegetação existente (locação de árvores e 

massas arbustivas), informando os raios de copa e tronco, além da altura;  

i) Platôs, taludes;  

j) Perímetro, posição e cotas das soleiras das edificações compreendidas na área do 

levantamento;  

l) Acessos principais e secundários para terrenos, edificações, vias ou loteamentos;  

m)Limites, dimensões e ângulos da poligonal do terreno;  

n) Marcos geodésicos ou referenciais; 

o) Indicação do sistema de projeção adotado;  

p) Indicação da referência de nível utilizada;  

q) Indicação das tolerâncias lineares, angulares e de nivelamento;  

r) Tabela de convenções de representação gráfica;  

s) Tabela de coordenadas georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro SIRGAS2000;  

Designação do desenho e escala. Deverá ser indicado o marco de partida tendo como 

referência os marcos do município. O nivelamento deve ser executado utilizando o RN da Rede 

Geodésica Municipal. A empresa deverá ter, junto à equipe de levantamento, um auxiliar de 

drenagem para abrir os poços de visita e providenciar a limpeza local que permita a execução 

dos trabalhos. Quando não houver abertura de visita ou a rede estiver assoreada de forma a 

impedir o trabalho, deve-se recorrer à Secretaria de Obras e Infraestrutura. 

Projeto Geométrico  

O projeto deve seguir as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), ou, 

em sua ausência, as normas internacionais pertinentes. O projeto deverá conter no mínimo:  

a) Planta geral;  

b) Representação planialtimétrica;  

c) Perfis longitudinais;  

d) Seções transversais tipo, contendo a largura, declividade transversal, posição dos passeios, 

dimensões das guias, sarjetas e canteiros centrais;  

e) Indicação de jazidas e área de bota-fora;  

f) Representação das estacas;  

g) Representação completa das curvas, com pontos notáveis e raios;  

h) Interferências necessárias no traçado existente;  



i) Memorial descritivo com a concepção do projeto, parâmetros e condicionantes e 

especificações de todos os materiais e serviços. 

Projeto de Terraplanagem  

O projeto deve seguir as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), ou, 

em sua ausência, as normas internacionais pertinentes. O material utilizado para pavimentar 

a rua será definido pela Municipalidade. O projeto deverá conter no mínimo:  

a) Perfil Geotécnico;  

b) Seções transversais típicas;  

c) Localização geral dos empréstimos e de áreas de bota-fora (indicação da distância até a 

obra);  

d) Memorial descritivo com a concepção do projeto, parâmetros, condicionantes e 

interferências com equipamentos públicos;  

e) Cálculo de volume de corte/aterro e quadro de corte e aterro;  

f) Quadro de orientação de terraplanagem;  

g) Especificações de todos os materiais e serviços. 

Projeto de Pavimentação  

O projeto deve seguir as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), ou, 

em sua ausência, as normas internacionais pertinentes. O material utilizado para pavimentar 

a rua será definido pela Municipalidade. O projeto deverá conter no mínimo:  

a) Planta geral;  

b) Seções transversais tipo de pavimentação, com indicação das dimensões horizontais, as 

espessuras e caracteristicas de cada camada estrutural, detalhes da pintura ou imprimação 

ligante;  

c) Memorial descritivo com a concepção do projeto, parâmetros, condicionantes e 

interferências com equipamentos públicos;  

d) Memória de cálculo do pavimento;  

e) Especificações de todos os materiais e serviços. 

Projeto de Drenagem 

O projeto deve seguir as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), ou, 

em sua ausência, as normas internacionais pertinentes. O projeto deverá conter no mínimo:  

a) Planta geral;  

b) Seções transversais tipo dos elementos de drenagem;  

c) Perfil longitudinal ou planta contendo cotas altimétricas para implantação dos elementos de 

drenagem;  



d) Memorial descritivo com a concepção do projeto, parâmetros, condicionantes e 

interferências com equipamentos públicos;  

e) Memória de cálculo;  

f) Especificações de todos os materiais e serviços. 

Subcontratação 

A licitante Contratada poderá subcontratar os serviços constantes do objeto deste termo de 

referencia com o percentual máximo de 30% do valor do Contrato. 

Não haverá prejuízo às responsabilidades contratuais e legais da CONTRATADA sobre os 

serviços realizados por qualquer empresa subcontratada.  

É motivo para rescisão contratual a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação 

do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, não admitidas no edital e no contrato.  

 

8. ENTREGA E RECEBIMENTO 

A entrega do objeto deste termo deverá ser feita de segunda a sexta-feira no horário das 

07:30h às 11:00h e das 12:30h às 17:00h, diretamente nos locais indicados na Autorização de 

Fornecimento com suas respectivas quantidades conforme lá informadas, devendo a empresa 

fornecedora certificar-se, antes da entrega, se houve mudança de endereço.  

O fornecimento do objeto deste Termo de Referência será realizado de forma PARCELADA, 

de acordo com as necessidades das Secretarias, no prazo, quantidade, local e horário 

especificado no presente Termo de Referência.  

O prazo para execução do levantamento de campo e entrega de todos os produtos deste 

Termo de Referência deverá ser de 60 (trinta) dias corridos, contados a partir da emissão da 

Ordem de Serviço/Autorização de Fornecimento.  

O(s) material (is) deverá (ão) ser aceito (s), da seguinte forma:  

Provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias úteis, pelo (a) responsável pelo acompanhamento 

e fiscalização do Contrato/Ata, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, podendo ser ser 

rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 

neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades;  

Definitivamente, 20 (vinte) dias úteis após verificação de qualidade e quantidade dos materiais 

e consequente aceitação pelo requisitante.  



Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo.  

O recebimento do objeto será de competência dos servidores lotados nas respectivas 

secretarias municipais que compõem o presente certame.  

As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos servidores das secretarias 

municipais deverão ser solicitadas à Unidade Requisitante, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes.  

O(s) objeto(s) deste Termo de Referência deverão ser entregues em locais os quais serão 

informados posteriormente na Autorização de Fornecimento.  

A entrega do objeto deverá obedecer rigorosamente à descrição e quantidades, e deverão 

estar acondicionados adequadamente.  

Nos preços cotados deverão estar inclusos os custos de transporte, carga, descarga, seguro 

e quaisquer outras despesas para a entrega do objeto.  

Os custos de retirada e devolução do(s) objeto(s) recusado(s), bem como quaisquer outras 

despesas decorrentes, correrão por conta da CONTRATADA.  

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.  

O servidor ou a comissão poderá solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades 

que forem verificad as no material ou até mesmo a substituição por outros novos, no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias consecutivos, contado a partir do recebimento daqueles que forem 

devolvidos, sem prejuízo para o disposto nos artigos 441 a 446 do Código Civil de 2002.  

Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada/fornecedor, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

9. PROCEDIMENTOS E CRITÉRIOS PARA REAJUSTAMENTO DO CONTRATO 

Não haverá reajustamento do preço contratado. Caso o prazo contratual inicialmente fixado 

seja prorrogado, nas hipóteses do art. 57, da Lei 8.666/93, ultrapassando o período de vigência 

de 1 (um) ano, contados a partir da data limite de apresentação da proposta, poderá ser 

concedido reajuste ao preço contratado, mediante requerimento escrito. Entretanto, o 

reajustamento fica subordinado à Legislação Federal em vigor vinculado ao índice do IPCA 

(Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo). 

https://www.ibge.gov.br/estatisticas/economicas/precos-e-custos/9256-indice-nacional-de-precos-ao-consumidor-amplo.html


Dessa forma, o primeiro reajuste deve levar em conta o índice do IPCA acumulado nos 12 

meses, contados a partir da data de apresentação da proposta.  

Consequentemente, as parcelas do contrato pagas desde a data da apresentação das 

propostas da licitação até o 12º mês depois desta data-base não podem sofrer reajustes. 

Critério de Reajustamento: 

      

kMR =  

 

Onde: k = Percentual acumulado do índice IPCA do periodo de apresentação da proposta até 

o mês de aniversario do reajustamento; 

           R = Valor da medição reajustado; 

           M = Medição com valores da apresentação da proposta de licitação. 

 

10. FORMA DE PAGAMENTO 

As medições serão feitas de acordo com o seguinte procedimento: 

Apresentação dos projetos finalizados citados no item 4 deste Termo de Referência. Entrega 

dos documentos de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista. 

Caso falte algum dos documentos na entrega da medição, esta será devolvida à Contratada 

para seus devidos acertos e complementações; 

O prazo para a liquidação da medição dependerá da entrega de toda a documentação 

comprobatório de regularidade fiscal e trabalhista por parte da empresa; 

A Municipalidade após ateste da medição e de toda a documentação comprobatório de 

regularidade fiscal e trabalhista tem até 30 dias para realizar a devida liquidação da Nota Fiscal, 

salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra. 

Para a Primeira medição será exigida a apresentação, alem das documentações 

comprobatórios de regularidade fiscal da empresa, a ART/RRT de execução do 

empreendimento do responsável técnico da empresa. 

 

11. MODALIDADE DE AQUISIÇÃO 

A ser definida pela Comissão Permanente de Licitações. 

Contudo, os preços unitários informados pela Municipalidade são considerados como 

máximos, devendo portanto a proposta da empresa possuir valores inferiores ou no máximo 

iguais aos orçados pela Municipalidade. 

 



12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

A serem estabelecidas  conforme contrato padrão da prefeitura. 

 

 

 

13. RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

Fica indicado o servidor Pedro Abreu Pereira como fiscal do contrato e como fiscal substituto 

fica indicado o servidor Guilherme Faria Moreira. Telefone: (27) 3263-4809 e e-mail: 

obras@pmsmj.es.gov.br. 

 

14. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERENCIA 

O servidor Pedro Abreu Pereira, MATRICULA: 053149. 

 

Santa Maria de Jetibá/ES, 09 de Novembro de 2021. 

 

 
 
De 

acordo: 
 
 

______________________________________ 
Paulo Emílio Arnsholz 

Secretário de Obras e Infraestrutura 
 
 
 
 

______________________________________ 
Jardell Rodrigues Miertschink 

Secretário de Esportes e Lazer 
 
 
 
 

______________________________________ 
Silene Belz 

Secretária de Saúde 
1.  

Guilherme Faria Moreira 
FISCAL DE CONTRATO 

SUBSTITUTO 

Pedro Abreu Pereira 

FISCAL DE CONTRATO 


